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Araucária, 30 de setembro de 2025.
Ao Senhor
Leandro Andrade Preto
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 80802/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  80802/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,
conforme  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  a  Superintendência  do
Transporte Coletivo (STC) recebeu e analisou a solicitação apresentada.
Esclarece-se  que  a  STC  é  responsável  por  coordenar,  gerenciar  e  fiscalizar  as  linhas  de  transporte
coletivo  de  passageiros  que operam exclusivamente  dentro  dos  limites  territoriais  do  Município  de
Araucária.
No  que  se  refere  a  trajetos  intermunicipais,  inseridos  na  região  metropolitana  de  Curitiba,  a
competência é da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP), à qual esta solicitação será
devidamente encaminhada.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ROBISON RICARDO FURMAN
SMGO - SECRETÁRIO
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